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CONTRATAÇÃO DE CONSULTOR (A)
TERMO DE REFERÊNCIA nº 20/2025
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTOR (A) PARA ATUAR NA   ESTRUTURAÇÃO DE ATIVIDADES, PRODUTOS E ROTEIROS DE USO PÚBLICO NAS RESERVAS NATURAIS DA SPVS.
Data do documento:19/11/2025 
Prazo para envio de propostas: 30/11/2025
1. OBJETIVO
Contratação de profissional para viabilizar o Uso Público das Reservas Naturais da SPVS a partir de ações de articulação e relacionamento, implantação de estruturas e produtos, promoção e comercialização de roteiros na região da Grande Reserva Mata Atlântica, focando no litoral norte paranaense.
2. ANTECEDENTES E CONTEXTO
Desde sua fundação em 1984, a SPVS, uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, tem se destacado como uma das principais referências em conservação da natureza no Brasil. Com 40 anos de atuação, a instituição desenvolve projetos que abrangem gestão e manejo de áreas naturais, conservação da fauna, restauração ecológica, conservação socioambiental, negócios e biodiversidade, além de iniciativas de articulação e relacionamento. Tendo como foco principal de atuação a região da Grande Reserva Mata Atlântica — o maior contínuo florestal bem conservado do bioma no mundo, abrangendo cerca de 3 milhões de hectares entre São Paulo, Paraná e Santa Catarina — a SPVS administra três Reservas Naturais Particulares que somam 19 mil hectares nos municípios de Antonina e Guaraqueçaba, no litoral paranaense. Essas áreas são essenciais para a conservação da biodiversidade, a produção de serviços ecossistêmicos, a geração de ICMS-Ecológico para os municípios e a criação de oportunidades econômicas para as comunidades locais. A abordagem central da SPVS é a Produção de Natureza, que se baseia na integridade ecológica de áreas naturais como motores de um ressurgimento econômico e social, por meio do estímulo ao turismo de natureza. Ao longo de sua trajetória, a SPVS tem implementado projetos que abordam desafios críticos para a conservação da biodiversidade, revertendo situações de risco para ecossistemas e espécies ameaçadas. Suas ações são pautadas pelo engajamento direto de comunidades locais e pela construção de parcerias estratégicas com empresas, governos e outras organizações do terceiro setor, buscando sempre soluções integradas e duradouras para a preservação ambiental. 
A SPVS reconhece a importância das atividades de uso público e visitação para sucesso de estratégias de conservação da natureza. Estas atividades são fundamentais para aproximar a sociedade dos ambientes naturais protegidos, podem ser um importante ingresso de receita para as áreas protegidas e fomenta uma economia restaurativa em todo o território do entorno das Reservas. Os 19 mil hectares são repletos de atrativos que ainda podem ser estruturados e conhecidos pelas pessoas.
Para mais informações sobre a SPVS, consulte www.spvs.org.br.

 3. ESCOPO DO TRABALHO
Abaixo são apresentadas as atividades a serem desenvolvidas pela consultoria contratada.
A. Ser um ponto focal de relacionamento da SPVS com atores locais da cadeia do turismo na região da Grande Reserva Mata Atlântica, com o foco para o litoral norte paranaense, para promover ações de articulação e relacionamento;
B. A partir de estudos prévios já realizados pela SPVS, no âmbito de negócios de impacto, uso Público, dentre outros, realizar reuniões com atores locais a fim de identificar sinergias entre iniciativas já realizadas ou em planejamento de realização, que possam vir a potencializar a operacionalização do uso público nas Reservas Naturais da SPVS e na região;
C. Participar de grupos (comitês, conselhos e afins) e atividades que demandem a representação formal da SPVS, em sua frente de uso público, na Grande Reserva Mata Atlântica;
D. Participar ativamente das ações da Rede de Portais da iniciativa Grande Reserva Mata Atlântica representando a SPVS em sua frente de uso público;
E. Auxiliar no desenvolvimento e aprimoramento de produtos de uso público nas Reservas Naturais da SPVS em parceria com a área de Comunicação, Educação para Conservação e Manejo das Reservas;
F. Trabalhar em parceria com a área de Educação para a Conservação da Natureza e de Manejo das Reservas, apoiando: 
a. a implantação de produtos de uso público nas Reservas Naturais, como trilhas, placas, sinalização, infraestruturas, entre outros, segundo a demanda de cada produto;
b. a elaboração de protocolos de atendimento, abordagens específicas de interpretação de cada produto para cada público e sistemas de avaliação;
c. o treinamento e orientação dos responsáveis que terão como função receber e acompanhar os visitantes sistematicamente nas Reservas.
G. Coletar e monitorar o feedback de visitantes para melhoramento contínuo das atividades e produtos das Reservas;
H. Promover os produtos de uso público da SPVS para o público em geral;
I. Conectar os produtos de uso público das Reservas Naturais da SPVS com outros produtos da região por meio de roteiros;
J. Oferecer comercialmente os roteiros desenvolvidos para operadoras de interesse, nacionais e internacionais;
K. Controlar e monitorar todas as atividades realizadas, que estejam sob sua responsabilidade, possibilitando possível o acompanhamento e as tomadas de decisões estratégicas de parte da diretoria da SPVS;
L. Participar de reuniões semanais com o comitê gestor da SPVS.
4. PRODUTOS DA CONSULTORIA
A seguir são apresentados os produtos a serem entregues pela consultoria.
· Um plano de trabalho inicial contendo todas as entregas, atividades, marcos e indicadores a serem executados no período da prestação de serviços.  A ser entregue em até 30 dias após a assinatura do contrato - produto 1.
· Um relatório contendo: i) mapeamento de parceiros de venda do trade da rede e externos para identificação de demandas voltadas ao Turismo de Natureza (operadoras, agências); ii) mapeamento contendo a agenda de eventos para 2026 para divulgação dos roteiros e estratégias de participação. A ser entregue no 1º mês da prestação de serviços - produto 2.
· Um plano de ação de venda conforme mapeamento e demandas institucionais. A ser entregue no 2º mês da prestação de serviços - produto 3. 
· Relatórios contendo detalhamento sobre articulação com operadoras locais, nacionais e/ou internacionais, agências de guias de turismo, com o propósito de buscar parceiros para a comercialização de roteiros. Apresentar lista de parceiros acionados, dados para contato e status da oferta do roteiro pelo parceiro. Entregas dos relatórios nos meses 5, 8 e 11. Para cada relatório, no mínimo, 3 novas operadoras locais, nacionais e/ou internacionais, agências de guias de turismo trabalhadas - produto 4.
· Um relatório contendo metodologia de monitoramento para coletar feedback dos visitantes e avanços das estratégias de Uso Público das reservas. A ser entregue até o final do 4º mês - produto 5.
· Dois relatórios sobre participação em eventos para divulgação dos roteiros. A serem entregues até o 7º e 11º mês de prestação de serviços, respectivamente - produto 6.
· Três relatórios sobre participação em fóruns (comitês, conselhos e afins) e atividades que demandem a representação formal da SPVS, em sua frente de uso público, na Grande Reserva Mata Atlântica. A serem entregues no 4º, 8º e 12º mês respectivamente - produto 7.
· 08 textos para criação e produção de materiais para divulgação de roteiros, participação em 4 entrevistas para divulgação dos roteiros - apresentar textos e entrevistas em 2 relatórios nos meses 6 e 12 - produto 8.
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5. PAGAMENTO E CRONOGRAMA

 
     


7. PERFIL E HABILIDADES 
O (a) candidato(a) a vaga de consultoria deverá atender aos seguintes requisitos:
a) Formação: ensino superior completo, com preferência para áreas ambientais (turismo e empreendedorismo/negócios, biologia, gestão ambiental, engenharia florestal e afins); 
b) Residir em Antonina ou Morretes-PR, ou com disponibilidade de deslocamento e estadia frequente para esta região;
c) Ter domínio da língua inglesa (falada e escrita);
d) Ter experiência de no mínimo 4 anos com trabalhos relacionados ao turismo de natureza;
e) Possuir carteira nacional de habilitação (B);
f) Ter familiaridade com o tema da conservação da natureza e interesse profissional determinado para atuação nessa área;
g) Disponibilidade para deslocamentos variados, principalmente na região do litoral paranaense e Curitiba;
h) Perfil com flexibilidade de atuação para operacionalizar e construir agendas de relacionamento em diferentes áreas de conhecimento em torno das ações realizadas e que sejam de interesse da SPVS;
i) Boa capacidade de relacionamento interpessoal e integração para participação ativa em reuniões, abertura de novos contatos e cultivo de relacionamentos já existentes;
j) Capacidade para redação de textos, relatórios, propostas e contratos de parceria de diferentes versões;
k) Capacidade de gerar novas ideias, iniciativa, proatividade e autonomia para estabelecer agendas de articulação institucional para arranjos de negócios voltados à conservação.
O profissional contratado deverá realizar pessoalmente os trabalhos (incluindo as fases de escritório e de campo) para os quais será designado, sendo vedada a delegação total ou parcial de suas responsabilidades contratuais. A experiência do profissional deverá ser comprovada por meio da apresentação de documentos/atestados, antes da assinatura do contrato.
A SPVS preza pela diversidade, equidade e inclusão na equipe conforme princípios previstos na Política de Diversidade e no Código de Conduta da instituição. Por isso, incentiva que os mais diversos profissionais se candidatem ao processo seletivo - independente de raça, gênero, identidade de gênero, religião, idade, deficiência ou quaisquer outras características pessoais.

8. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
A. Formalização: Contrato de prestação de serviços de Pessoa Jurídica - com emissão de nota fiscal por parte do consultor (a) contratado (a); 
B. Local de trabalho: home office com disponibilidade para reuniões à distância e presenciais e viagens a campo quando necessário; 
C. Equipamentos e softwares por conta da CONTRATADA; 
D. Disponibilidade para viagens para o litoral do Paraná; 
E. Despesas com alimentação, hospedagem, pedágio e combustível por conta da CONTRATANTE;
F. A SPVS poderá disponibilizar alojamento para a CONTRATADA durante campanhas de campo, bem como transporte em barco da instituição, caso necessário, desde que avisado ao coordenador das Reservas com antecedência mínima de 7 dias e havendo disponibilidade.
G. Não possuir vínculo empregatício com a Administração Pública durante o período de contratação. 
H. Não possui qualquer vínculo com Deputado(a) Federal, nem Senador(a) diplomado(a) ou empossado(a), de modo que se possa identificar que a associação ou fundação é pessoa interposta do referido parlamentar, não se configurando as vedações previstas pela Constituição Federal, art. 54, incisos I e II.
I. Durante o período do contrato a empresa contratada não deve praticar atos que importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil, trabalho escravo, ou que caracterizem assédio moral ou sexual, ou que importem em crime contra meio ambiente. 
9. CONTATOS E PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA 
Os interessados pela vaga deverão enviar e-mail para liz@spvs.org.br, até 30/11/2025, com os seguintes documentos obrigatórios: 
· ANEXO 01 preenchido e assinado.
· Proposta financeira formal assinada e datada (a proposta deve conter, no mínimo, o conteúdo do ANEXO 2);
· Currículo atualizado do consultor (a).
É imprescindível que a proposta financeira seja nominal ao Instituto de Pesquisa em Vida Selvagem e Educação Ambiental, datada e assinada (assinatura digital ou física).
Em caso de dúvidas, favor entrar em contato pelo e-mail liz@spvs.org.br. 

10. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
Este processo seletivo será realizado através das seguintes etapas:
1 - Avaliação de todas as propostas recebidas através de atribuição de pontos quanto aos critérios indicados neste TdR.
2 - Entrevistas com os responsáveis pelas propostas que mais pontuarem.
3 - Contratação da consultoria selecionada.
Observação: todos os participantes deste processo seletivo serão informados - por e-mail - quando o processo for encerrado.

Curitiba,19 de novembro de 2025.
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